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                                               Ata   da  Sessão   Extraordinária   da   Câmara  

                                                 Municipal de Arraial do Cabo,  realizada no dia  

                                                  Vinte e dois de  abril de dois mil e vinte. 

 

                           

Aos vinte e dois dias do mês de abril do corrente ano, realizou-se, às 10hr na 

Câmara Municipal de Arraial do Cabo, situada à Avenida Almirante Paulo 

Moreira s/n°, a Sessão Extraordinária, sob a Presidência do vereador Thiago 

Félix que, constatando o número legal de vereadores presentes, iniciou a 

referida sessão.  A seguir, o 1º Secretário, o vereador Sppencer Cardoso 

procedeu a leitura da ata da sessão anterior, sendo a mesma aprovada por 

todos os presentes. Dando continuidade, o mesmo procedeu a leitura do 

expediente do dia conforme segue: Ofício da Presidência nº 047/20 

encaminhado ao Prefeito informando  quanto ao recebimento do Ofício 

PRS/SSE/CSO 8.603/2020 do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro 

no qual solicita desta Casa de Leis,  medidas  para fiscalização da implantação 

por parte do poder Executivo  de informações relacionadas aos procedimentos 

de contratação destinados ao enfrentamento da urgência pública do Covid-19 

previstos no artigo 8º da Lei 12.527/2011. A seguir, devido a insuficiência de 

quórum, o Requerimento nº 06 de autoria do edil Thiago, solicitando 

informações quanto aos gastos da Secretaria Municipal de Saúde no 

enfrentamento da pandemia do Covid-19, seria transformado em Ofício para 

que fosse encaminhado ao Poder Executivo. Na oportunidade, a Presidência 

registrou a presença dos edis Ayron Freixo, Davi Siciliano e Sppencer Cardoso. 

Posteriormente, nada mais havendo a tratar, a Presidência encerrou a referida 

sessão.  E para constar, eu, Néri Porto, Oficial de Atas, lavrei a referida ata 

que, após ser lida e votada, será assinada pela Mesa Diretora para que se 

produzam seus efeitos legais. Arraial do Cabo, vinte e dois de abril  de dois mil 

e vinte. 
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                          _____________________________ 

Thiago Félix 

Presidente 

 

 

_____________________________ 

Sppencer Cardoso 

1º Secretário  

 

 

 

 

 

 

 


